PROJETO DE LEI Nº                            /2023

MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que trata de Abertura de Crédito especial por anulação de despesas no valor de R$ 131.800,00 para cobertura de despesas da Secretaria de educação conforme documentos.

      Memo Semed- ID 353318 E 354690 

                  Certo de que está colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

Chupinguaia/RO, 17 de fevereiro de 2023










PROJETO Nº           , DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023
	Abre no orçamento vigente crédito especial por anulação de dotação no valor de R$ 131.800,00



	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na

importância de R$131.800,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                     131.800,00

020701-ATIVIDADES DO ENSINO BASICO
12.361.0022.2019-MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
581-3.3.50.43.00-subvenções sociais	                 90.000,00
582-3.3.90.08.00-outros benefícios assistenciais               1.800,00
F.R.: 01500
	MDE FUNDAMENTAL	Recursos 

12.365.0022.1667.0000	COBERTURA PATIO CRECHE- JOVELINA  B. DE OLIVEIRA
583-4.4.90.51.00-obras e instalações	                40.000,00
F.R.:01500
	MDE FUNDAMENTAL	Recursos 

	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação:

Anulação ( - )                                                 -131.800,00
020701-ATIVIDADES DO ENSINO BASICO
12.361.0022.2019.0000	MANUTENÇÃO E MELHORIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL
128-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica-131.800,00
F.R. Grupo: 01500
		MDE FUNDAMENTAL
          Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


	CHUPINGUAIA, 17 de FEVEREIRO de 2023

	

